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GOVERNO DO ESÍAOO

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuiçôes que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: KMK Compra e Venda
"Loteamento Bem te vi".
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AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

de lmóveis Próprios Ltda ME

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊrcIl,: Rua Coronel Juvêncio Soriano, no 3063, São
José, Manacapuru-AM.

CNPJ/CPF: 26.37 2.21 31000 1 -38

Foxe: (92) 99504-8822

REGrsrRo :-o IPAAM: 101 1.3217

IxscnrÇÀo Esrloulr,:

E-rvllll-:

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de esgoto doméstico/sanitário

LoclllzlÇÃo DA ArrvrDADE Rodovia Manoel Urbano, (AM-070), margem esquerda,
km 82, Mora do Sol, Manacapuru-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação do sistema de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário - ETE í e 2, que atenderá o "Loteamento Bem te vi", 1a Etapa e
2a Elapa, com vazão de 2Mm3ldia.

PorENcrAL PoLUIDoúDEGRÂDADoR: Grande

PRÂzo DE VALTDADE Df,srA LrcENÇA: 02 Axos.

Atenção:

PonrE: Pequeno

Ests licençâ é c{mpost de 09 restriçõca e/ou condições coDstrtrtes no verso, cujo trio
cumprimcnto/rtendimcnto 3ulcit rí I süa itrvâlidâçlo c/ou rs peÍrlidâdes previstas em oormas.
Esta licençe tlío comproyr nem substitui o documeDto d€ propriedsde, de possc oü de domínio do
imóvcl.
Esta licença deve permanecer na localizrçlo dr stividsde e exposta de forma vislv€l (frerte e verso).

1

nl n outo C. Junior
Geren no exercício da Diretoria Técnica

Juliano Marcos lente de Souza
Diretor P ente

www.ipâám.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAM'l
rnstagram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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Manaus, [8DEZ m

LrcBNÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 329t2023

PRocEsso Ne: 0190/T/13

gabinetê@ipaam.am.gov.br

Fo e:(92121234721 t 2123-6731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parquê
Oê2, CEP: 6905G030 - ManausJAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 329N023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 20121'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n'. 0190/T/13.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar monitoramento bimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por
laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas
na saída do sistema, para efluente bruto e tratado, e os laudos analíticos indicarem no
mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOr, DQO, óleos e

graxas vegetais, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos
voláteis, sólidos suspensos, sólidos lixos, nitratos, nitritos, sulfetos, nitrogênio total,
sulfeto, fosfato e coliformes termotolerantes, devendo ser encamiúado
semestratniente a este lnstituto, com assinatura do técnico responsável pela análise, com
citação de metodologia utilizada para preservação da amostra, que deverá ser coletada por
técnico habilitado. devendo ser encaminhado semestralmente a este lnstituto, os
respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável
pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados,
comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA no 43012011 que dispõe sobre
as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução no

35712005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.
8. Dar destinação adequada aos lodos oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto

Doméstico/Saniüírio, devendo ser encaminhado a este IPAAM, quando da solicitação de
renovação da Licença comprovante dos serviços efetuados.

9. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualq,rer. natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisiiâ./jurídica deVida'mente regularizada por
órgão competente para esta atividade.


